

Emenda nº 02 ao Projeto de Lei Complementar nº 12 de 01/12/2014
Emenda aditiva –

Acrescenta-se a redação do art. 1º -   

O parágrafo § 6 do artigo 48 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 6 - Fica determinado que quaisquer empreendimentos a serem instalados no presente Pólo Cerâmico, fora da área de recarga das nascentes, seja terreiro de secagem de argila, cavas de argila e fábricas de pisos e revestimentos, deverão preceder de um RAP (Relatório Ambiental Preliminar) a ser realizado, preferencialmente, por uma Universidade Federal e garantindo a participação popular.  

Justificativa

1. A presente emenda visa dar respaldo ao parecer técnico protocolado na Ação Cautelar impetrada pela Organização Comunidade Ambiente Sustentável-OCAS, OSCIP que desempenha trabalho ambiental no Município de Cordeirópolis;

2. A presente emenda tem como objetivo respaldar o Parecer do Ministério Público da Comarca de Cordeirópolis nos autos da Medida Cautelar impetrada pela ONG ambiental acima;

3. A Presente emenda visa garantir a proteção das áreas de recarga das nascentes, garantindo que toda a partícula suspensa ou lixiviação de argila não prejudique os recursos hídricos das nascentes do Ribeirão Tatu.  

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de dezembro de 2014.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Vereador - PT

